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PROCESSO ADMINISTRAT1VO !�FI;� N,

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.02.10.3 �%"OD£llC?'
OBJETO: LOCAÇÃO DE DI (UM) IMÓ\fEL LOCAI.IZADO

NA RUA JOAQUIM VICENTE MACHADO, 225, VILA

BANCÁRIA, LAVRAS DA MANGAOElRAICE, DESTINADO

AO FUNCIONAMENTO DA CASA DO IDOSO DO

MUNlcil'lO DE LAVRAS DA MANGABElRAlCE.

•
PROCESSO INICIAL

A Comissão Pennanente de Licitação da Pn:feitura Municipal de Lavras da Mangabeira, por

ordem do(a) Senhor(a) Ordenador(a) de Oespesa� da Secretaria Municipal do Trabalho c

Desenvolvimento Social, e no uso de suas funções, vem abrir o presente processo de

Dispensa de Licitação para a locação de OJ (um) imóvellocalilado na Rua Joaquim Vicente

Machado, 225, Vila Bancária, Lavras da MangabciralCE, destinado ao funcionamento da

casa do idoso deste Município .

.JUSTIFICATIVA

•

Justilíeamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da

Administração, bem como pelo fato de que o municipio não dispõe de imóvel próprio para o

funcionamento da Casa do Idoso, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal

Iim. Dessa forma, a Secretaria MunicipaJ do Trabalho c Desenvolvimento Social optou pela

escolha deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico pelo engenheiro do

Mlmiclpio.

A ausência de licitação, no caso cm questão, deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfcito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do

imóvel, tais como localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal

modo que a Administração não tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa c de inexigibiJidade, não existe a

obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas fonnalizadas na Lei !\.666/93, que são

fundamentais em um procedimento nonnal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para

os principios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,

publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina

António Roque Citadini;
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"Conquomo •.<te)a Je.wbrir,;u<w de cump,.r lai.> dapa' jorma;r:-"tM

esftuá o "dmini,traJoF J"�ob.ig"M da ohediéncia "ill prinei";",,

hiuicos da COnlralaçJo impmws à Adminisrraçàn Pública. A»-;""

serJ se"'p.e cobrada ao admini.,"ador (J e,.ItU� obedib,da am

prindpio': da legalidade (a di"p""," deverá ser prt!l'i,"" em lei e niIo

fr�to de artimanha do admin;,rrad"r para �liminar a di.•pulaj, da

impessoalirkJde (a crmlralaç/io dlre,a, ainda que p'fi'iltu. Mo deverri

.'er objela de prolecio,,;.,mo Q �m ,," ""Iro fornecedor), d"

moralidade la nJu teali:açl1o das etapa" de licilaçi10 nào elimi�a a

preo""pa,Jo com o K"-"" pu,.ânwnioso dos teC"'.'''' puMico". que

J,,,," norle�r a açJo tW admini,rrador), da igualdade (a comrataçJo

dire/a não úgnifi•.o O es/abeiecimento de pri>i1égj� de um �w OutrO

en/e pri>ado p"ran/e a Adminis/ração); da puhlicidade (emho,."

re,'/ri/a. a contrruaçãn direla não .,orú c1�ndes/ina Ou inace5si>e/, de

modo que ,'enha a impedir que dela txmheçum u.s ou/ros

jomeadoreJ, bem com" "" cid�djjos em geral); e da probidade

"dmini."rmi>a (que é O zelo co'" que a Ad"'inj'lração df!l'e agir ao

cOntralar obras. se",iç'" ou compra.,)"•
o imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,

além de ter as condições de instalação e localização necessárias ao atendimento das

necessidades da Administração.

Caracteriz3d3 está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 02

(dois) meses, podendo o termo contratual ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n.

8.245/91 ele a Lei Federal n. 8.666/93.

MOTIVO DA ESCOLHA

•
A escolha recaiu sohre o imóvel que se localiza na Rua Joaquim Vicente Machado, 225,

Vila Bancária, Lavras da MangabciralCE, de responsahilidade do(a) Sr(a). Magnólia Mari3

P. de Macêdo Lucen3 Figueiredo, residente na Rua CeI. João Augusto, 262, Lavras da

MangabeiralCE, inscrito(a) no CPF n° 400.440.413-49, tendo em vista o imóvel apresentar

melhor estrutura, área fisica e localização, c inexistência de outros imóveis com

características apropriadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho

c Desenvolvimento Social, além de possuir preço compatível com o mercado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A responsahilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Municipal deve ser meta

permanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo cm vista que o ohjetivo dos procedimentos licitatórios é se1ecionar a

proposta mais vantajosa à administração, e considerando o earáter excepcional das ressalvas
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de licílaçAo. um dos requisitos indispcMá'"cis à formaliz.açAo d�s

justificativa do preço.

o preço pactuado nesse processo administnati\'o de Dispensa de licitação c o preço

estabelecido pelo Laudo Téçniço de Vistoria realizado pelo r:l1genheiro do Muniçipio.

Sendo o ,'alar ofmado pela locação do imó"e1 estar compatiwl com a realidade

mcrcadológica. conforme laudo de anfiação do mgenhciro m;ponsiwel devidamente:

acostado aos aulos deste processo.

Assim, o vator global do contraio a � celebrado �rá de RS 700,00 (setccentos reais)

mmsais. perfazendo o valor global de RS 1.400.00 (um mil c qualroçenlos n:ais).

• FONn: UE "-[CURSOS

OS n:CUT'>OS necessários para o n:l\:rido pagamento silo provenientes do prórrio Municipio

prcvis\us na seguinte dotação orçamentária:

�."
"

l'nld. Orço

"

Prn] •• "ln'ldado

oa 122.0007.2.109.0000

n.....nln d. ll..�.a

Jl1lO3600

FllNI>AMENTO LEGAL

Como ê sahido, a licitação para contralaçllo de obras, seniíços, compras e alienaÇôcs é uma

exigênda constitucional. para toda Adminhtração Pública conforme ditames do artigo 37,

XXI da Cf/SS. e da Lei Federal n° 11.666193. IUSalvadm os ca'iOS cm que a adminislr3Çlio

pode ou de'!: deixar de realizar licitação, lolTlando..a dispensada. dispcnsá,"d c incxigívcL

• o presente procedimento esá cristalil.ado nas recomendas prescritas no Art. 24, inciso X, da

Lei Federal nO 11.666193, e suas alterações poslcriorn., \'crbís:

x - J*& • eanpnI ou�do: ÍInó1trl de>WIIdo 110 �ndimeofo das

finalidadn preclpuas da adrnini<lraçIo, <;IIj.. � do

inIuolloçao • \oçaIi�"" wndit� ...... C'oCOIh&, dndr ..... o preço

>ejl <omP"1I�.1 rom I) vai", de mercado. ""llllftdo .�.liaçlo prtvil.

Note-se, poís, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis

fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse rondo, li hipótese tratada apresenta-se comu um dos casos em que II administraçãu

pooe (e deve) efctivamcnte di,pensar o processo lieitatório, realizandu II cuntratação dircta

K
Rua Monsenllor Meceno. 78. Centro. CEP: 63.300-000 -UI'Ja5 da Mangabei'alCE
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para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, incisu X da Lei nO.

de 21 de junho de 1993.

IlECI,ARACÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão l'ermancnlc de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da

Mangabcira. no uso de suas atribuiçõ<:s legais e considerando tudo o que consta deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação,

fundamentada no Art. 24, inciso X, da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, t:m

favor de: MAGNÓLIA MARIA P. DE l\.1ACÊOü LUCENA FIGUEIREDO, para a locação
de 0\ (um) imóvel1ocalizado na Rua Joaquim Vicente Machado, 225, Vila Bancária, Lavras

• da MangabeiralCE, destinado ao funcionamento da casa do idoso deste Município.

Assim, nos termos do Arf. 26 da Lei 8.666/93, � suas alterações

posteriores, vem comunicar a(ao) Exmo(a). Sr(a). Ordenador(a) de Despesas da Secretaria

Municipal do Trabalho c Desenvolvimento Social, todo teor da presente declaração, para

que proceda, se de acordo, com a devida ratificação.

La\TaS da MangabeiralCE, 10 de fevereiro de 2021.

lLpbi_Ab
Vicenlt: Neto Alencar de Lima

Presidente da Comis,ão de Licitação

•
bUv=---?êk /
I Rivaldo CruiBiltTos 7

Membro da Comissão de Licitação

l'Qmu'l, k"",eyA,JLrj)jl"VF<- y\F:v,..fV ��
Maria Adriana de Oliveira Viana Amaro

Membro da Comissão de Licitação

Rua Monsen�or Meceno. 78. Centro _ CEP: 83,300-000. lavras da MangabeiralCE
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TERMO DE RATIFICAÇAo

DISPENSA DE UCITAÇÀO Ir 2021.02.10.3

•

O(AJ Exmo. Sr.lal Francisca lzabely Ferreira de Alencar Lima,

Ordenador{a) de Despesas da $eçretaria Municipal do Trabalho e

Desenvolvimento Social, vem no uso de suas atribuições legais. e de acordo com o

que determina o Art. 26 da Lei nO 8.666/93, e suas alterações posteriores, e

considerando o que consta do presente Processo Administrativo, face a

jUstificativa apresentada, RATIFICAR a Declaração de Dispensa de Licitação para

a locação de 01 (um) imôvel localizado na Rua Joaquim Vicente Machado, 225.

Vila Bancária, Lavras da Mangabeira/CE. destinado ao funcionamento da Casa

do Idoso deste Municipio, em favor do Sr(a). Magnólla Maria P. de Maeêdo

Lucena Ficueiredo, inscrito no CPF sob o n° 400.440.413-49, sendo que a

respectiva contrataçào terá como valor de 700,00 (setecentos reais) mensais,

perfa7.endo o valor global de R$ 10400,00 (um mil e quatrocentos reais)

determinando, outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta

Ratificação.

Ao Selar Conlãbil.financeiro para as providências cabiveis.

Notifique-se a supracitada pessoa fisica para celebração do

respectivo Contrato.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do

• Cearã, 10 de fevereiro de 2021.

Frnnci= IUb<lC"" do Alon= Lima
Ordenador{a) de Despesas

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

R� Monsenhor Meceno. 78. Centro _CEP 63300-000 -lavTas da Ma"9ilbeirWCE
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•

o PTnidmte da Comissão de [jçjtação da Prefeitura Municipal de La\TaS da

Mangabeira., em cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Scnhor(a) Ordl'l1ador(a) de

Despesas da Secretaria Municipal do Trab;llhll e Dcscn\'olvimentu Sodal. faz pu!lliçar o

extraIo resumido do l>roccsso de Disperu;a de Licitaçllo n' 202 1.02. IOJ a seguir: Objclo:

Lncação de 0\ (um) imóvel loca1i;r:ado na Rua Joaquim Vicente Machado, 225, Vila

Bancária, Lavras da MangahciralCE, desTinado 110 funcionamento da casa do idoso do

Municlpio de Lavras da MangabeiralCE. Favorecido: Magnólia Maria P. de Macêdo

Lucena l'igucircdo, inscrito no CPF sob (I nO 400.440.413-49, Valor(n): RS 700,00

(setecentos reais) mensais, pcrfll.Zendo o valor glohal de RS 1.400,00 (um mil e quatrocentos

reais). t'undanll'nto ll'�lll: Artigo 24, indso X, da l.ei nO 8.666193, e suas alterações

posteriores. Dedançio dl' Di5�Dsa de Lirilllçio emitido pelo l'residente da ComissAo de

Udtação e Ratificado pelo(a) Senhor(a) Ordenador(a) de Despesas da Secrc1aria Municipal

do Tnlhalho e Deserl\'ohimento Social.

Dala: 10dc rc\"at"irode 2021 .

•

Rua Monsenhor Ueceno. 78. Centro - CEP 113 JOO..OOO - Lavras da MangabeiralCE
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Certifico para os dt'�'idos fins. que foi publicado atraves de afixaçSo em quadro próprio no

saguão da Prl:fciturn. (Quatlro de Aviso e Publicações) o Extrato da Dispensa de

licitação"Processo Administrativo nG 2021.02.10.3. n:fen:nte a locação de 01 (um) imóvel

\o.;;aliLado na Rua Joaquim VicC1lte Machado. 225, Vila Bancária. l.avr.LS da

MangatxiralCE. destinado ao funcionamento da C<ba do idow, neste Munkipio de La\'T3.'i

da MangabeiralCE. cm fa\'oc do Sr(a). Magnólia Maria P. de Macêdo I.ucena Figueiredo.

inscrito no CPF sob o nO 400.440.413-49. na fonna recomendada pelo STJ, atTavês do

Recurso Especial n° 105.232 - (%.0056484-5). '" Tunna .

Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira

Governo Municipal

CNPJ n' 07.609.62110001-16

CERTIDÃO OE AFIXAÇÃO/PUBI.ICAÇÃO

• Lavras da Mangabeira/CE. 10 de fevereiro de 2021.

r - llr (rJrf ÀJf fo
Vicente Neto Alencar de Lima

Presidente da Comissão de Licitação

•
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